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N° do Protocolo:!® Tipo: Projeto d& Decreto Legislativo; 36/2019
' Área do''Processo: Legislativa . . .

nptp Hp FntraHa-l ^9/08/2019-18:42:20 ' .L2clLct Ua i—iUIaUci.p Procedência: Todos-òs Vereadores

y.

PROJETO DE decreto DO LEGISLATIVO N°. 036/2019,

" Ementar "Cbnferé/^a^ Sénhòr "JOSÉ MARCIO DE SOUZA
V ■-

JACO", o Título de.Cidadão Benemérito"'.
j-.',

\

-VV,,

Autorja: Tòdos os Vèreadòres

/  ; Câni^a Municipal

Data dá Entrada: 19/Ò8/2019.

AUTUAÇÃO

Aos

mil

dias do mês de de dois

eu,

documentos que adiante se vêem, Eu_
e subscrevo e assino.

,nesta Secretaria,
_, Secretário, autuo os
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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 036/2019.
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"Concede ao Senhor

nte

CÂMARA mW TCiPAL DE GÒIAÇUI '

JOSE
MARCIÕ DE SOUZA - JACÓ, o
Título de Cidadão,Benemérito."

Os Vereadòr(ís in fine assinados, no uso de suas atribuições. legais,
submetem à apreciação da Câhiara Municipal ̂ e Guaçuí o, seguinte:

PROJETO DE DECRETO

Art. 1-. Concede ao Senhor JOSÉ MÁRCIO DE SOÜZA - JACÓ, o Título
de Cidadão Benemérito. \ -

Art. 2-. Este Decreto entra em vigor ná data dé sua publicação.

Salá das Sessões Ür. Francisco Lacerda de Aguiar, ;

Guaçuí-ES, 19 de agosto de 2019.

Marcos José Rodrigues

Ângelo Moreira da Silva,

Praça Joãò Acácinho, 02,-l" Andar -\Guaçuí|-ES - C^P 2^560-000 - Telefax (28) 3553 1540
Impresso em pape! rpciàlado
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Câmara MunicvpaC de Çuaçuí
Estadòido Espírito Santó

CMG

Cícero Augusto da Costa,

José Àügustb Alves de Paulá__^^^^

José Carlos Pereirà Leal;

José Luiz Pirovani.

Luciano; Aguiar Faccinil

Mirian Soroldoni Carvalho

Á Paulo Henrique Couzi Rosa;

Wanderley de Moraes Faria

Wullisses Augusto Moreira Fermiano

AJ

, Impresso em papel reciclado. ,

'  ■ Praça João Acacinho, 02,..1° Andar 7 GuaçuI-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540,
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FLS ofPARECER jurídico

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N® 036/2019.

PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL

PARECER N" 061/2019.

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES ' ; r

■  . ' EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativo. Cidadão
'  . Guaçuiense;. Art.268 e seguintes do .Regimento Interno.

,  i ' ■ . Requisitos"- ' 'j, '

^  r \ i^Relatório:'- , '' : " ; ■

Foi solicitado Parecer Jurídico acerca da legalidade,/formalidade e constitucionalidade do Projeto de
•  Decreto do Legislativo n° 036/2019 oriundo do Poder Legislativo que' trata de Xpncede ao Senhor JOSÉ
MÁRCIO DE SOUZA, o titulo de Cidadão Guaçuiense". ' »

^  ; ,2. PARECER: ■-'  . ^ ■ , . ' ' _ - . t ■ ,
'■ O Projeto de Decreto do Legisiátivò visá Concede ao Senhor JOSÉ MÁRCIO DE SOUZA, o Titulo de

Cidadão Guaçuiense. - ^ , . , .

Esciarece o art. 268 do Regimento Jnterno dessa Casa de Leis que para receber tal. Honraria o
homenageado terá de preencher.OS (três) requisitos; a saber: ' • > ' .

' Art. 268. São requisitos para.se ser agraciados com o Titulo dê Cidadão Guaçuiense:

i - ser nascido em outra cidade qüe não Guaçui; , '

II-ter prestado relevantes serviços à cidade dê Guaçui; '

Ml- ser úm elemento honrado e de ilibada conduta. ■ ' . , '

Cpnforme se vê se o homenageado preencher os requisitos acima, o Projeto de Decreto do
Legislativo estará ancorado pelas normas regimentais; sob o .respaldo dos art. í268 do
Regimento Interno dessa Casa de. Leis (Resolução 016/2000).

; conclusão: '

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Decreto do Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu
mérito. : ■ ■ . ,

É o parecer. -

Guaçui-ES, 28 de agosto de 2019.

Mateus de arinho
ProcntãanrJurídico .
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Gâmará Municipal de Guaçuí
y  , Estado, do Espírito Santo ■■ . ' ^ '
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PARECER DA COMISSÃO DE WSTICA E REDACAO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N°036/2019 - Concede ao Senhor
"JOSÉ MÁRCIO DE SOÜZA-ÍACÓ\o Título dè Cidadão Benemérito. ; — i

Exmo. Senhor Presidente:,
.  ' . '1 :J-

v' 'A;
NÓS abaixo assinados, .membros da Coniissão dè Justiça e Redação Final qa Çâníara .
Müniçipal de Guaçuí, após análise técnicà e éspecializada quanto aos aspectos,
legais, somos pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONÁLIDADÈ. dó Projeto de,
Decreto do Légisíativo n? 036/2019, oriundo do P^oder Legislativo, de acordo cpni ^
o

■-IJ :\ /:■ ■

Sala das Sessõés/"Dr. Francisco Lacerda de Aguiar". .

Guaçui-ES, 30 de Agosto de 2019.

V ■ ■

-  ,1'

José Carlos Péréira téal
Presidente

Pàulo Henrique Còuzi Rosa
■' Relator >

Mirian Sòroldoni Cai^alhp
Mémbro;J ' ; r
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.

.  vPraça João Acacinho, 02, 1 ° Andar - .Gucçüí-ES. - CEF 29560:000 Telef.ax (28) 3553 1540 '
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Câmara Municipal de Guaçui
.  Estado do Espírito Santo ■ .

DECRETO LEGISLATIVO N°. 400/2019.

O Presidente da Câmara Municipal de GuaçüírES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regirnento Interno, promulga o seguinte:

DECRETO

Ãrtigo I®. Confere à personalidade abaixo relacionada, õ "Título de Cidadão
Benemérito'Va: saber:

JOSE MÁRCIO DE SOUZA

Artigo 2®. Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação.
•- /

\  ■

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 24 de setembro de 20 ! 9.

ÁN^BLO Mb
Pms.íci^- ma CM

SILVA .

Praça João Acacinho, 02, r Andar-- Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540


